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PORTARIA N° 22/2020 
	

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 

Lei n°53/1977 de 13 de junho de 1977, resolve: 

Art. 1° Conceder diárias a Senhora LINDA MARIA LOPES BORBOREMA CAMINHA, 

Coordenadora do Polo UAB, face o seu deslocamento a cidade de São Luís - MA, 

para participar de Reunião Ordinária de Coordenadores de Polo UAB, no dia II de 

Fevereiro de 2020. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gilvana &ia 	e Souza 
Prefeita Municipal 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219 
E-mail: prefeituradesaojoaodospatos©yahoo.com.br  


	00000001

